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3339030-R$:-400,00
3339033-R$:-300,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 25/04 a 29/04/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1360/2016-DAF/CGP DE 19/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/152118.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de 
fundos ao servidor Flávio Anisio Gonçalves Borges CPF nº 
592.642.502-91, MAT 5738989/4, ocupante do cargo de 
Chefe de Grupo, lotado em Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-300,00 (TREZENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de São Geraldo do Araguaia.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
3339036-R$:-100,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 26/04 a 10/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1361/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/159486.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de 
fundos a servidora Lissandra Cecília Martins Erero CPF nº 
691.542.442-34, MAT 57194914/1, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Trânsito, lotada na CGP/GBAS.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-200,00 (DUZENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-200,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1373/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/148714.                                                                                                                                     
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Jorge Henrique Santos Lima CPF nº 046.205.852-
20, MAT 3261743/1, ocupante do cargo de Técnico, lotado na 
DTO/CET.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-600,00 (SEISCENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos 
municípios de Santarém e Mojuí dos Campos.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-600,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 05/05 a 14/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1374/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/149750.

RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Gildo Carvalho dos Santos CPF nº 646.188.892-
68, MAT 57227769/1, ocupante do cargo de Motorista, lotado 
na CL/GTRAN.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a 
R$:-1.000,00 (UM MIL REAIS), destina-se a custear despesas 
eventuais e emergenciais de pronto pagamento, nos municípios 
de Tucuruí, Tailândia, Abaetetuba, Barcarena e Cametá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-600,00
3339036-R$:-400,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 26/04 a 11/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1375/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/154597.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Vander Jocelir Ferreira dos Santos CPF nº 
263.011.992-00, MAT 57176418/2, ocupante do cargo de 
Analista de Trânsito, lotado na DAF/CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Oriximiná.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-700,00
3339033-R$:-300,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 09/05 a 20/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1376/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/156889.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Daniel Souza Campelo CPF nº 670.299.302-15, 
MAT 57190500/2, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, 
lotado na CNCIR.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS), destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento, nos municípios de Marabá, Altamira, Santarém e 
Itaituba.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-1.400,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 02/05 a 22/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1377/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/156640.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
a servidora Najla Nayara da Silva CPF nº 013.151.432-67, 
MAT 5925263/1, ocupante do cargo de Gerente, lotada em 
Bragança.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-2.000,00 (DOIS MIL REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:

3339030-R$:-1.000,00
3339036-R$:-1.000,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1380/2016-DAF/CGP DE 20/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/159966.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
a servidora Maria da Graça Carvalho de Albuquerque CPF 
nº 148.858.752-34, MAT 3263487/1, ocupante do cargo de 
Asa, lotada na DHCRV.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS), destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339033-R$:-150,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 02/05 a 31/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1401/2016-DAF/CGP DE 26/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/154306.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao 
servidor Jacó Epifânio dos Santos CPF nº 721.257.052-49, 
MAT 80845612/1, ocupante do cargo de Auxiliar Operacional 
de Trânsito, lotado na DAF/CIM.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS), destina-
se a custear despesas eventuais e emergenciais de pronto 
pagamento, nos municípios de Uruará e Novo Progresso.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-600,00
3339036-R$:-600,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 02/05 a 21/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1402/2016-DAF/CGP DE 26/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de 
Fundos constante no  Processo nº 2016/161011.
RESOLVE:
ART. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos 
ao servidor Rômulo Henrique Tavares Uchôa da Silva CPF 
nº 912.373.352-72, MAT 57176316/1, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Trânsito, lotado na DTO/COFT.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde 
a R$:-600,00 (SEISCENTOS REAIS), destina-se a custear 
despesas eventuais e emergenciais de pronto pagamento, no 
município de Marabá.
Art. 3º - A Despesa a que se refere o item anterior, ocorrerá por 
conta de recursos próprios  e terá a seguinte classifi cação:
3339030-R$:-400,00
3339036-R$:-200,00
Art. 4º - O valor  referido art. 2º, vincula-se aos seguintes 
prazos, de acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07 de março 
de 1964, e Instrução Normativa nº 01/2012-DETRAN/PA. .
Para aplicação: 02/05 a 11/05/2016;  
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação;
PAULA IVANA FREIRE DA FONSECA 
Diretora Administrativa e Financeira

PORTARIA Nº 1419/2016-DAF/CGP DE 28/04/2016
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de 
Trânsito do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições 
que lhe foram delegadas pela Portaria 1177/2016-DG/CGP;


